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I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM ' 	 DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Extratos e Saldos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 
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Lavras da Mangabeira, 20 de março de 2018. 

Of. N° 20180320 - 1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Colendo 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS atinente ao exercício financeiro 2017, elaborada em 

conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

YAGDA Dí~AWCAR LOPES SANTOS 
Ex-Secretária de Relações Institucionais 

cpF: 332.712.268-73 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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* Ç 	) 4 Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
CN.PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.° 01012017 1  DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
PUBLICADO EM 02/01/2017 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 2017.01.02-09 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - Estado do Ceará, Cidadão ILDSSER ALENCAR 

LOPES, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas pela LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO e legislação correlata, etc; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  Nomear YAGDA DE ALENCAR LOPES SANTOS - CPF: 332.712.268-73 para exercício do Cargo 

Público de Provimento de Comissão de SECRETÁRIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS na Administração 

Municipal de Lavras da Mangabeira - Poder Executivo. 

Art. 2 0  São competências do SECRETÁRIO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS: prestar assistência imediata e 

assessora mento direto aos Chefes do Poder Executivo Municipal, notadamente quanto tratar de questões, 

providências e iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições e prerrogativas, bem como preparar 

e instruir a tramitação e disposição de processos e documentos sujeitos a exclusiva decisão do Prefeito e do 

Vice-Prefeito Municipal. 

Art. 3 0  O Agente Público Municipal ora nomeado exercerá as atribuições de ORDENADOR DAS DESPESAS da 

Unidade Gestora DA SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS e seus Fundos Especiais, quando houver. 

Art. 40  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 02 de janeiro de 2017. 

ALENCAR LOPES 

Prefeito Minicrr de Lavras da Mangabeira/CE 

/ \./ 

/ 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - Estado do Ceará, Cidadão ILDSSER ALENCAR 

LOPES, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições, notadamente as conferidas 

pelo Art. 28, Inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE publicar mediante afixação nos locais 

de amplo acesso do público em geral no âmbito do Município de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, o 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N° 01012017 de 0210112017. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 02 de janeiro de 2017. 

ç 

LD/E ALENCAR LOPES 
Prefeito M nt1 de Lavras da Mangabeira/CE 
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XEcJTtVC' DC L4Í4S Ci 	NA!ETÃ E DÁ 

UPL~LIAS OVCX4S 	 - 

O PRfpTO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGA flRA ESTADO CO CEARÁ 

-IdãO IIDSSER ALENCAR LOPES, t'rn piano exord0o do cargo e no uso 

Competente das suas atribuçes con tf..rldds  p&s Li OrnIA Mur4iI t1ndo 

cumphmento as posições cørbdas 'a LI Murcipa4 n0  503/201? (k 25 de 

outub,ro de 2017. etc., 

ECRETA 

Art. 1. A exonera ção de todos os setvidores,  púbUcos ocupantes de cargos de 

provrnerito em Corni ssào, a parUr do dia 31 de dezembro de 2017, considerando o 

advento da nova estru tura organ,zaclo,iai cr iado vela Lei M*inclpaI riO 50312017, d 

25 de outubro de 2017. 

Art. 2 15 . Ficam excluidos do artigo anterior o(a) Procurador(a) Gri $o Municipio, 

Controlador Geral do Município, o Ouvidor Geral do Município e 05 cargos de 

Provimento em Comissão que pertençam ao Plano de Cargos e Carrelrs d 

Secretaria de educação. 

Art3 0  Este DecEo entrar em vigor a partir de 32 de dezembro de 201 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGM3EIRA, 

ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2017. 

LOPES 
aI 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: LAVRAS DA MANGABEIRA 
	

Exercício: 2017 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

13.01-SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Nome do Servidor (Gestor): 

YAGDA DE ALENCAR LOPES SANTOS 
Cargo/Função: CPF: 

Secretária de Relações Institucionais 332.712.268-73 
Matrícula: Período da Gestão: 

3745 0210112017 a 3111212017 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°010/2017 0210112017 0210112017 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0210112017 0210112017 0210112017 
Endereço Residencial: 

Rua Manoel A. Almeida, 87 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Lavras da Mangabeira 
UF: CEP: 

CE 63.300-000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

YAGDA DE ALENCAR LOPES SANTOS 0210112017 a 3111212017 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°010/2017 0210112017 0210112017 

Contador: 

ASS: 	/T L  
NOME: Fco. Aronio do Na 

MAT.: 0106I/0 (CRC/C 

Tesoureira:  

Neto 	NOME: 	ria orete Teles 

MAT.: 0960 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Ya 	de Alencar Lopes Santos 

MAT.: 3745 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Pua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Man9abeira/CE 

CP.PJ: 07.60962110001-16 - CGF: 06.920.276-1 

Município: Mês/Ano: 

LAVRAS DA MANGABEIRA 1212017 

Órgão: Unidade orçamentária: 

13-SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 01-SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

LAVRAS DA MANGABEIRA 2017 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE SIS FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsultoria@gmail.com  fannettocimaiI.com  

Contador: 

ASS: 	 1 1 1 
NOME: Fco. Antnio\ rascimento Neto 

MAT.: 010648/ (CRC/C) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Maria Gorete Teles 

MAT.: 0960 

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

NOME: Ya 	encar Lopes Santos 

MAT.: 3745 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
12 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Exercício de 2017 

Período: 0110112017 a 3111212017 

Pagina.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6. da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	13 	Secretaria de Relacoes Institucionais 

U.O.: 	13.01 	Secretaria de Relacoes Institucionais 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 

	

04.122.0000 	Administração Geral 

	

04.122.0061 	Gestao Administrativa 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

62.175,33 

62.175,33 

62.175,33 

62.175,33 

62.175,33 

62.1 75,33 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 62.175,33 62.175,33 

Total Geral: 0,00 0,00 62.175,33 62.175,33 

ADEALENCARLOPESSANTOS 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA Período: 0110112017 a 3111212017 
12- SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei no 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 	 0,00 0,00 62.175,33 62.175,33 

04.122.0000 	Administração Geral 	 0,00 0,00 62.175,33 62.175,33 

04.122.0061 	Gestao Administrativa 	 0,00 0,00 62i 75,33 62.175,33 

Total Geral: 	 0,00 0,00 62.175,33 62.175,33 

YA LENCAR LOPES SANTOS 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 62.175,33 0,00 62.175,33 

04.122.0000 	Administração Geral 62.175,33 0,00 62.175,33 

04.122.0061 	Gestao Administrativa 62.175,33 000 62.175,33 

Total Geral: 62.175,33 0,00 62.175,33 

4ãz':~P 
SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial à 	Administração 
Justiça 

Secretaria de Relacoes Institucionais 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	62.175,33 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	62.175,33 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

. 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Relacoes Institucionais 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria de Relacoes Institucionais 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	Direito da 	 - Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Relacoes Institucionais 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

// 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 

12 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Relacoes Institucionais 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

/ 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 

12 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

	

Organização 	 Comércio e 	. 
Unidade Orçamentaria 	 . 

	
Indústria 	 . 

	
comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Secretaria de Relacoes Institucionais 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
12- SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n 1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	Total 

Lazer 	Especiais 

Secretaria de Relacoes Institucionais 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	62.175,33 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	62.175,33 

YAGALENCAR LOPES SANTOS 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112017 a 3111212017 
12 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 	 Página 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n 0 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para  

Receitas  
Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICÍPIOS C0NS  ÜíRIA 
IA 

~ ONTABILIDADE 5/5 

Francisco AnloniO do 	scimeflto Neto 
Só 	Administrador 

CPF: 360.581.57353 - CRC/CE: 010640-5 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA Período: 01/0112017 a 3111212017 

12 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Orgão: 	13 	Secretaria de Relacoes Institucionais 

U. 0.: 	13.01 	Secretaria de Relacoes Institucionais 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 	 62.238,60 0,00 62.238,60 62.175,33 63,27 

3.1.00,00.00 PESSOAL E ENCARGOS 	 58.220,00 0,00 58.220,00 58.156,73 63,27 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 	 58.220,00 0,00 58.220,00 58.156,73 6327 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 	47.870,00 0,00 47.870,00 47.866,66 3,34 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 	 10.350,00 0,00 10.350,00 10.290,07 59,93 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 	 4.018,60 0,00 4.018,60 4.018,60 0,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 	 4.018,60 0,00 4.01 8,60 4.01 8,60 0,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	 4.018,60 0,00 4.018,60 4.018,60 0,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 62.238,60 0,00 62.238,60 62.175.33 63,27 

Total Geral: 	 62.238,60 0,00 62.238,60 62.175,33 63,27 

MUNICIPIOCOULTORIA 	 YAGDiLENCAR LOPES SANTOS 

CEC325/0- 	 SECRETÁRIO (A) 
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eles  ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Pua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP 63300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

CNPJ; 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 

Contas de Gestão - IN-TCM/cE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16-CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS no exercício financeiro 2017, nada 

tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

soã AkS 

NOME: Maria Gorete Teles 

MAT.: 0960 

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

NOME: YaWa`de Alencar Lopes Santos 

MAT.: 3745 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Ruo Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
—'-- 	 CI.PJ: 07.609.621/0001-16-CGF: 06.920.276-1 

...d 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGUEIRA 

t'Qv Í'.L1I 
OAI 	

Pua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - lavras da Mangabeiro/CE 
,-\. 	2--- 	 CPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS no exercício financeiro 2017, nada 

tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, 

AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 i( 'K 	ASS:E __ASS: 	1Ë5' 
NOME: Fco. Annio do ascimento Neto 	NOME: Maria Gore  e Teles 	NOME: Ya a de Alencar Lopes Santos 

MAT.: 010648/O (CRC/CE) 	 MAT.: 0960 	 MAT.: 3745 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CP: 63.300-000 - Lavras da Manabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mangabeira/CE 

CI.PJ: 07.609.62110001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS no exercício financeiro 2017, nada 

tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017 

Contador: 

ASS: 	
J' 

NOME: Fco. Anto/lio do rs imento Neto 

MAT.: o1o648/q"(CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS:EII j 

NOME: Maria Gorete Teles 

MAT.: 0960 

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

NOME: YaÍÀa  de Alencar Lopes Santos 

MAT.: 3745 
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Exercício Financeiro 
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Contas de Gestão - IN-TcM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Pua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Man9abetra/CE 
CJ: 07.609.621/0001-16 - CGF. 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de LAVRAS DE MANGABEIRA/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2017 a SECRETARIA DE 

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS no efetuou líguídaão, cancelamento e nem declarou 

prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS:
/\/ 	

AS —_ 	ASS:  

NOME: Fco. A/toio do scimento Neto 	NOME: Maria Gorete Teles 	NOME: Ya ga de Alencar Lopes Santos 

MAT.: 01064k/O (CRC/CE) 	 MAT.: 0960 	 MAT.: 3745 
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS 
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RESTOS A PAGAR PAGOS 
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CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Man9abeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276 - 1 

9 
RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, referente ao exercício financeiro 2017, contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem  

como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 
	

Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

A55: 
	

ASST 
	

AS5:  ÁJ~~ 
NOME: Fco. Ant9Ç1io do Nakimento Neto 

	
NOME: Maria Gorete Teles 

	
NOME: Yad'ga de Alencar Lopes Santos 

MAT.: 010648/ (CRC/CE) 
	

MAT.: 0960 
	

MAT.: 3745 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras de Mongabeiro/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 



.4 ,  

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 

Demonstrativo - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Aos 02 ( Dois  ) dias do mês de Janeiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Org.: 	12 	 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

U.O.: 	1301 	 Secretaria de Relacoes Institucionais 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

	

24.371-X ( PMLM S R INSTITUCION 	 ) 	 0,00 

Total da Und. 	 0,00 

Total da Unidade Gestora: 	 0 9 00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 0,00 (Zero Reais) 

4. Demonstrativo das Concikãçõeà, Bancárias 

FRANCISC4íVALc 	 OREIS 	 ALENCARLOPESANTOS 

Cont or 01740 	 Tesoureira 	 Gestor 

/4/?  

MUNICIPIOS CONS LTORI E CONTABILIDADE SIS 
Francisco A onio do Nascimento Neto 

Sio Admini trador 
CPF: , p573.53 - C CICE: 010648/0.5 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária - 	 Pagina.:1 / 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monse,ihor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63,300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



:.'. 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 

Demonstrativo - SECRETARIA DE RELACÕES INSTITUCIONAIS 

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria. 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 95,40 (Noventa e Cinco Reais e Quarenta Centavos) 

Org.: 	12 	 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

U.O.: 	1301 	 Secretaria de Relacoes Institucionais 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

B.B 	 24.371-X ( PMLM S R INSTITUCION 	 95,40 

Total da Und. 	 95,40 

Total da Unidade Gestora: 	 95,40 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 95,40 (Noventa e Cinco Reais e Quarenta Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

MUNICIP ORIA 	 GOR TE ES 	 YAGU DE 	LOPES SANTOS 

Conta or CRC32510-8 	 Tesoureira 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 
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X - Extratos e Saldos Bancários 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mangabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001 -16 - CGF: 06.920.276-1 

PRIMEIRA FOLHA DE EXTRATO BANCÁRIO 



10/04/2017 
	

Banco do Brasil 

A33B 101724374675079 

Extrato conta corrente 10/0412017 18 26 53 

Cliente - Conta atual 
Agência 	940-7 
Conta corrente 	24371-X PMLM 5 R INSTITUCIONAIS 
Período do 	

0110312017 até 3110312017 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 

Histórico Documento Valor R$ Saldo 
movimento balancete 

0910212017 Saldo Anterior 0,00 C 

0810312017 	 + Transferência on tine 550940.000.003.110 3.700,00 O 

0810312017 	 + Transferência on une 550.940.000.015.989 150,76 D 

0810312017 	 + Transferência on tine 550.940.000.017.659 3.455.24 D 94.00 O 

0910312017 	 + Transferência on tine 550.940.000.017.659 3,80 D 90,20 O 

2010312017 	 + Transferência on tine 550.940.000.003.110 1.320,000 

2010312017 	 + INSS Arrecadação 32.001 1.320,00 D 90,20 C 

3110312017 	 + Transferência on tine 550.940.000.003.110 3.600,00 O 

3110312017 	 + Transferência on tine 550.940.000.015.989 150.76 D 

3110312017 	 + Transferência on tine 550.940.000.017.659 3.409,24 O 

3110312017 	 + Transferência on tine 550.940.000.017.659 3,80 D 

3110312017 SALDO 126,400 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB539996 MARIA GORETE TELES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2,bb?tokenSessao=fe676a467c7eo6f5tyJ559ao576e5j 	 111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
443 

Rua Monsenhor Mcceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 
•i. 

ÚLTIMA FOLHA DE EXTRATO BANCÁRIO 



a 
e 

A33C041 100247262027 

. 

	

	 Extrato conta corrente 	 0410112018 11:36:08 

Cliente - Conta atual 
Agência 	940-7 
Conta corrente 24371-X PMLM S R INSTITUCIONAIS 

• 	Período do 	
0111212017 até 3111212017 

extrato 

. 	Lançamentos 
Dt. 	Dt. 	

Histórico 	 Documento 	 Valor R$ 	Saldo 
• 	movimento balancete 

3011112017 	 Saldo Anterior 	 58,80C 

• 	0811212017 	 + Transferência recebida 	 550.940.000.003.110 	3.600,00 C 

• 	0811212017 	 + Transferência enviada 	 550.940.000.015.989 	 150,76 D 

0811212017 	 + Transferência enviada 	 550.940.000.017.659 	3.409.24 O 

0811212017 	 + Transferência enviada 	 550.940.000.017.659 	 3,40 O 	95,40C 

3111212017 	 SALDO 	 95.40C 

• 
DOS ERVAÇOES: 

Transação efetuada com sucesso por: J6539996 MARIA GORETE TELES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

• • 
1 • 

• • • 
0 
e 
a 
e 
e 
e 

e 

* 
a 

E https://aopj.bb.com.br/aapj/homev2bb?(oken50553o30237d14f34850263f59ff66rd21  16e6# 	 111 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

	

Telefone; (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N2 019J 2017  DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
PUBLICADO EM 0210112017 CONFORME EDiTAL DE PUBLICAÇÃO N2 2017.01.02-019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão Ildsser Alencar Lopes, em 

pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA DO 

MUNICIPIO e legislação correlata, etc. 

O £ C C\ 1 I £. 

Art. 1.0 - Designar o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, pira aluarem nos trabaUcs anentes às !ictaçes na n'cdihdade p'egão 
tipo presencial, de interesse da Administração Pública Municipal de Lavras da Manga beira - CE conforme as dsspos.çõrs co;4as na La. 
Federal n.° 8.666193 de 21 de junho de 1993. e Lei Federal n° 1052012002 de 17 de julho de 2002. 

Art. 2. 0  - A Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, será composta de 01 (um) Pregoeiro e 02 
(dois) membros efetivos. 

Art. i.°  - Ficam convocados a compor a Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira — CE, os seguintes 
membros: 

a). Membros titulares: 

Pregoeiro: 	

R,Kdo Oj,W1'ra F& 	
CPF: 

006.65.843-89 
Assinatui 	 Rubrica: 

	

Cícero Machado Barbosa 	 00,Q7073-39y 
Assinatura: 	

j14 	
Rubrica: 	 A- 

Membro: 	 CPF: 

	

Cícero Gonçalves Viana 	 212.579.063-72 
Assinatura: 	 ,. 	 ,.., 	 Rubric 

Art. 4° - A Investidura dos membros na Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira . CE. não excederá a 
01 (um) ano, podendo haver recondução de 2/3 (dois terços) dos membros e substituição do Pregoeiro. 

Art. 5,° - A Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE procedera seus traoalhos sempre que 
necessário, seguindo os critérios dispostos na legislação vigente que rege a materia. notadamente a Lei Federal n.°  8.666/93 de 21 de 
junho de 1993, e a Lei Federal no 10.520/2002 de 17 de julho de 2002. 

Art. 60 - Nos pregões para aquisição de bens e/ou cont.ratação de serviços comuns, compete á Comissão de Pregões ria Administração 
Municipal de Lavras da Mangabeira - CE: 

• 	adotar providências preliminares ao processo licitatório; 
• 	elaborar o edital, anexado minuta de contrato quando a natureza do certame assim exigir, podendo para tanto requisitar auxilio 

técnico; 
• 	comunicar aos órgãos interessados e legais; 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabelra/CE 

Telefone; (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

• 	providenciar a publicidade co ato nos meios dsponiveis e a publicação devida, quando for o caso: 
• 	expedir editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
• 	apreciar a qualificação dos proponentes. 
• 	receber, abrir e examinar os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação, 
• 	julgar as propostas; 
• 	decidir sobre impugnações e recursos de contestação que porventura sejam impetrados; 
• 	emitir parecer circunstariciado, proclamando o resultado final do certame; 
• 	propor a aplicação de penalidades a licitantes, nas modalidades de advertêrica e multa para dOCiSãO final do Sr. Prefeito Municipal: e 

Art. &° - Esta Portaria entre em vigor nesta data, com publicação imediata nos meios disponiveis, revogadas as disposições em COritrriO. 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 02 de janeiro de 2017. 

°t3car Lopes 
'to14unICIpaI 

Sdaar a i CE  

-1LDSSER ALENCAR LOPES 

Prefeito Municipal de Lavras da Mangabeira/CE 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78— Centro — CEP: 63.300-000 — Lavras da Mangabeira/CE 

Telefona: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N2 02312017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
PUBLICADO EM 0210112017 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N 2017.01.02023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão Iidsser Alencar Lopes, em 

pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA DO 

MUNICIPIO e legislação correlata, etc. 

n r e f\ 1 %I O. 

Art. 1.e - Instituir nova Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, para processar de 

forma centralizada de conformidade com as dispos;ões contidas na Lei Federal n,° 8.666193 de 21 de junho de 1993 as Lctaçães para 
compras e servos em geral, Inclusive de engenharia, no ámbito municipal. 

Art. 2. - A Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, será ccrnpos de 03 (três) 

membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, que exercerão as funções de Presidente, Secretário, Membro Ordinário e membros 

suplentes por ordem de nomeação. 

Art. 3.0  Por ocasião da realização de certames ticitatórtos, na ausência do Presidente o Secretáro o substituirá e, por sua vez o terceiro 

membro substituirá o Secretário, cuja vaga será preenchida pelos suplentes, respeitada a ordem de nomeação. 

Art. 40.  Ficam convocados a compor a Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, 
os seguintes membros: 

a). Membros titulares: 

Presidente: '7 CPF: 

Assinatura- 
i~ Férrer  09096.IS 	.843-89 

Rubriw: 

Secreyel 

 O 8.7Q5/73-39 -) Cícero Machado 	arbosa 
Assinatura: 	// 

(Q 

. 
d) 	X/rC//h 

Rubrica: 

Membro Ordinário: CPF 

Cícero Gonçalves Viana  212.579.063-72 
Asslnatu1ra' 	 . Rubrica: 

ri (I  

b). Membros suplentes: 

	

Suplente: 	 CPF: 

Luciana Feitosa Ribeiro 	 004.776.923-89 

	

Assinatura: 	 Rubrlca:..-r _ 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 —Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

Art. 51' - A Investidura dos membros na Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, 
não excederá a 01 (um) ano, podendo haver reconduç-ão de 213 (dois terços) dos membros e substituição do Pres;dente. 

Art. 6.0  - A Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE procederá seus trabaftios 
sempre que necessário, seguindo os critérios dispostos na legislação vigente que rege a matéria, notadamente a Lei Federal n ° 8.666193 
de 21 de junho de 1993. 

Art. 78  - Nas licitações para aquisição cc bens e/ou contratação de serviços, compete á Comissão Permanente de Licitação da 
Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE: 

• 	adotar providências preliminares ao prccesso ticitatório; 
• 	elaborar o edital, anexado minuta de contrato quando a natureza do certame assim exigir, podendo para tanto requisitar auxilio 

técnico; 
• 	comunicar aos órgãos interessados e legais; 
• providenciar a publ;cdade do ato nos meios disponíveis e a publicação devida, quando for o caso: 
• 	expedir editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
• 	apreciar a qualificação dos proponentes; 
• 	dispensar a exigência de documentos permitidos pela Lei Federal n.° 8.666193; 
• 	receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços; 
• 	julgar as propostas; 
• 	decidir sobre impugnaçães e recursos de contestação que porventura sejam Impetrados; 
• 	emitir parecer circunstanciado, proclamando o resultado final do certame; 
• 	propor a aplicação de penalidades a licitantes, nas modalidades de advertência e muita para decisão final do Sr. Prefeito Municipal; e 
• 	apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo competitivo, formalizando o processo na forma da legislação vigente. 

para decisão do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 8. 0  - Esta Portaria entre em vigor nesta data, com publicação imediata nos meios disponíveis, revogadas as disposições em contráno. 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 02 d Janeiro de 2017. 

/7'encar 

Lopes 

o Mun1°PCIE 
MaflQabe 	

- 

/11D5 RALENCAR LOPES 

Prefeito Municipal de Lavras da Mangabeira/CE 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78—Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N 31112017 4  DE 10 DE ABRIL DE 2017 
PUBLICADO EM 10104/2017 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N9 2017.04.10-311 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão lldsser Alencar Lopes, em 

pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA DO 

MUNICIPIO e legislação correlata, etc. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - instituir nova Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, para processar de 
forma centralizada de conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n. 0  8.665193 de 21 de junho de 1993, as iiofteçães para 
compras e serviços em geral, inclusive de engenharia, no âmbito municipal. 

Art. 2.0  - A Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, será composta de 03 (três) 
membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, que exercerão as funções de Presidente, Secretário, Membro Ordinário e membros 
suplentes por ordem de nomeação. 

Art. 3,0 - Por ocasião da realização de certames licitatôrios, na ausência do Presidente o Secretário o substituirá e, por sua vez o terceiro 
membro substituirá o Secretário, cuja vaga será preenchida pelos suplentes, respeitada a ordem de nomeação. 

Art 4.' - Ficam convocados a compor a Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, 
os seguintes membros: 

a). Membros titulares: 

Presidente: CPF 

eu 	eira Emjanel Abv 	' 814.230115-49 
snaira: 

.- 	

//L._ 	
/ 

Rubrica: 

Secretário: // 	/ CPF: 	Ç 
/,ícerctMa coo b Barbosa 00,.7Q527-3,9 

Assinatura: /1/1 	f ,1 Rubrica: /,,/ 	1 	/! 	\ / 
- /1 	/J2c' 	 9/) çz çci4 . -. 

CPF.. Membro Ordinário. 

Cícero Gonçalves Viana 7-2.579.063-72 
Assinat,i4ra,: A) 	 . 

ÇJ, 
RubrlckÀ 

- 	cfl5 	r3OUU 2— 

b). Membros suplentes: 

1.0 Supfente: CPF: 

Luciana Feitosa Ribeiro 004.77.3-89 
Assinatura: Rubri 

- 	 bçI i .c 
C1J 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

Art. 50 - A Investidura dos membros na Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Mançiabeira - CE, 
não excederá a 01 (um) ano, podendo haver recondução de 213 (dois terços) dos membros e substituição do Presidente. 

Art. 6.' - A Comissão Permanente de Licitação da Administração Municipal de Lavras da Manqabeira - CE procederá seus trabalhos 
sempre que necessário, seguindo os critérios dispostos na legislação vigente que rege a matéria, notadamente a Lei Federal n. 8.666193 
de 21 de junho de 1993. 

Art. 70 - Nas licitações para aquisição de bens e/ou contratação de serviços, compete à Comissão Permanente de Licitação da 
Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE: 

• 	adotar providências preliminares ao processo licitatório; 
• 	elaborar o edital, anexado minuta de contrato quando a natureza do certame assim exigir, podendo para tanto requisitar auxílio 

técnico; 
• 	comunicar aos Órgãos interessados e legais; 
• 	providenciar a publicidade do ato nos meios disponíveis e a publicação devida, quando for o caso; 
• 	expedir editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
• 	apreciar a qualificação dos proponentes: 
• 	dispensar a exigência de documentos permitidos pela Lei Federal n.' 8.666193; 
• 	receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços; 
• 	julgar as propostas: 
• 	decidir sobre impugnações e recursos de contestação que porventura sejam impetrados: 
• emitir parecer circunstanciado, proclamando o resultado final do certame; 
• 	propor a aplicação de penalidades a licitantes, nas modalidades de advertência e multa para decisão final do Sr. Prefeito Municipal: e 
• 	apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo competitivo, formalizando o processo na forma da legislação vigente, 

para decisão do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 8. 0  - Esta Portaria entre em vigor nesta data, com publicação imediata nos meios disponíveis, revogadas as disposições em contrário. 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 10 de Abril de 2017. 

IL 	ALENCAR LOPES 

Prefeito Mu c' 1 de Lavras da Mangabeira/CE 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira /CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N2 2017.04.10-311 

O Prefeito do Município de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará, Cidadão lldsser Alencar Lopes, em pleno 

exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições, notadamente as conferidas pelo Art. 28, Inciso X, 

da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE publicar mediante afixação nos locais de amplo acesso do 

público em geral no âmbito do Município de Lavras da Mangabeira/CE, a PORTARIA DE PUBLICAÇÃO DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO N2  311/2017, DE 10/04/2017 que NOMEIA A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA EXERCÍCIO DO CARGO PÚBLICO DE MEMBROS DA COMISSÃO. 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 10 de Abril de 2017. 

IL 	
LNR LOPES 

 
Prefeito M

; d bl/CE 
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Estado do Ceara 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N 2  31212017, DE 10 DE ABRIL DE 2017 
PUBLICADO EM 10/0412017 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N2  2017.04.10-312 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão Iidsser Alencar Lopes, em 

pleno exercício do cargo e no USO competente de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA DO 

MUNICIPIO e legislaç ão correlata, etc. 

.RFSflI V.F. 

Art. 1.0 - Designar o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, para atuarem nos trabalhos atinentes às licitações na modalidade pregão, 
tipo presencial, de interesse da Administração Pública Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, conforme as disposições contidas na Lei 
Federal n.° 8.666193 de 21 de junho de 1993, e Lei Federal n° 10.520/2002 de 17 de julho de 2002. 

Art. 2.0  - A Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, será composta de 01 (um) pregoeiro e 02 
(dois) membros efetivos. 

Art. 3.' - Ficam convocados a compor a Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, os seguintes 
membros: 

a). Membros titulares: 

Pregoeiro: 1 CPF: 

Emmanuellbreu 	e reira 814.230.715-49 
Assinatura: Rubrica: 

- 1  
.-- 

- 

Membro- 

Vcer~~M'ãcha' 
CPF: 

_oBarbosa 00805273 
 

Assinatura: _ /.__' Rubrica: 

4 
Membro: -. CPF: 

Cícero Gonçalves Viana 212.579.063- 

___________ 
Assinatur : 

... 

Rubrica: 

4 4 '[J 

Art. 40 
- A Investidura dos membros na Comissão de Pregões da Administração Municipal de LavrasdaMangabeira - CE, não excederá a 

01 (um) ano, podendo haver recondução de 213 (dois terços) dos membros e substituição do Pregoeiro. 

Art. 5.' - A Comssão de Pregões da Administração Municipal de Lavrasda Mangabeira  -  CE procederá seus trabalhos sempre que 
necessário, seguindo os critérios dispostos na legislação vigente que rege a matéria, notadamente a Lei Federal n." 8.666193 de 21 de 
junho de 1993 e a Lei Federal n 0 1052012002 de 17 de julho de 2002.. 

Art. 61  - Nos Pregões para aquisição de bens e/ou contratação de serviços comuns, compete à Comissão Pregões da Administração 
Municipal de LavrasdaMangabeira . CE: 

• 	adotar providências preliminares ao processo llcltatór'io; 
• 	elaborar o edital, anexado minuta de contrato quando a natureza do certame assim exigir, podendo para tanto requisitar auxilio 

técnico, 
• 	comunicar aos órgãos interessados e legais: 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

• 	providenciar a publicidade do ato nos meios disponíveis e a publicação devida, quando for o caso; 
• 	expedir editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados, 
• 	apreciar a qualificação dos proponentes, 
• 	receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços; 
• 	julgar as propostas; 
• 	decidir sobre impugnações e recursos ie minte.etação que porventura  sejam impetrados; 
• 	emitir parecer circunstanciado, proclamando o resultado final do certame; 
- 	propor a aplicação de penalidades a licitantes, nas modaidades de advertência e muita para decisão final do Sr. Prefeito Municipal; e 

Art. 7.° - Esta Portaria entre em vigor nesta data, com publicação imediata nos meios disponíveis, revogadas as disposições em contrário. 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 10 de Abril de 2017. 

Í) 

Prefeito M un1e lavras da Manga beira/CE 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

IAI PUBLICAÇÃO N2  2017.04.10-312 

O Prefeito do Município de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará, Cidadão lldsser Alencar Lopes em pleno 

exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições, notadamente as conferidas pelo Art. 28, Inciso X, 

da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE publicar mediante afixação nos locais de amplo acesso do 

público em geral no âmbito do Município de Lavras da Mangabeira/CE, a PORTARIA DE PUBLICAÇÃO DA 

COMISSÃO DE PREGÃO N2  312/2017, DE 10/04/2017 que NOMEIA A COMISSÃO DE PREGÃO PARA EXERCÍCIO 

DO CARGO PÚBLICO DE PREGOEIRO E MEMBROS DA COMISSÃO. 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 10 de Abril de 2017. 

ILD9 ALENCAR LOPES 

Prefeito Muni p de Lavras da Mangabeira/CE 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mon9abeirc/CE 

LIw. 
	 CNPJ; 07609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Man9abeirolCE 
CFsPJ: 07.609.621/0001-16 -C&F: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

Administração Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE no exercício financeiro 

2017, no promoveu alterações das normas que regulam a gestão da SECRETARIA 

DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco Antonio 0o Nascimento  Neto 

MAT.: 010 48/O (CRC/E) 

Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

AÇS ~ 	-ASS: IEE? 
NOME: Maria Gorete Teles 	NOME: Ya a de Alencar Lopes Santos 

MAT.: 0960 	 MAT.: 3745 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mor,gobeir'o/CE 

CNPJ: 07.609.62110001-16 - CGF: 06.920.276-1 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 



Publicadø 

Nome: 12J 1 
Data:  

	

GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABC*('âã~ 	FU/1ado 
PROCURADORIA GERAL DO M U NICIPIQ.t'4orsa jo 

e  Lavra s 	1,4  

Lei n° 450 de 29 de agosto de 2016. 

Fixa os subsídios dos Vereadores para a 
Legislatura 201712020 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 1' - Os Vereadores do Município de Lavras da Mangabeira - Ceará durante a 
legislatura de 201712020, perceberão subsídios fixados nos termos desta Lei 
Municipal. 

Art. 20 
- Os Vereadores do Município de Lavras da Mangabeira - Ceará perceberão 

mensalmente um subsídio fixado em parcela única no valor de R$ 7.59665 (Sete Mil, 
Quinhentos e Noventa e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos), respeitando o 
limite do que tratao Art. 29, VI, b, da Constituição Federal de 1988. 

§ 1° - O subsídio do Presidente da Câmara, desde que no efetivo exercício do cargo, 
fica fixado de forma irredutível em quantia estabelecida no caput deste artigo. 

§ 2 °  - O Vice-presidente da Câmara que assumir o exercício da Presidência em 
qualquer circunstância por mais de 15 (quinze) dias, perceberá o subsídio mensal do 
titular. 

§3° - A ausência do Vereador a sessão ordinária, por motivo não justificado, implicará 
no seguinte desconto: VALOR DO SUBSÍDIO MENSAL / QUANTIDADES DE 
SESSÕES POR MÊS = VALOR DESCONTADO POR SESSÃO AUSENTE. 

§4° - A ausência do Vereador á sessão ordinária que comprovadamente esteja em 
representação oficial, a serviço da edilidade ou participando de audiência de interesse 
do Município, congressos. seminários, cursos e demais situações que caracterizam o 
exercício do cargo ou por motivo de saúde devidamente comprovado, não será objeto 
de desconto previsto no parágrafo anterior, exceto a ausência destinada ao exercício 
de atividade de caráter particular. 

§5° - As faltas não justificadas até o dia 15 (quinze) de cada mês, mediante 
documentos hábeis, implicarão no desconto fixado no §3 0  deste Artigo. 

	

Rua Monsenhor Meceno, 78, Centro, CEP: 63.300-000, Lavras da Mangabeira - CE 	.. 

Fone/Fax: (88) 3536.1606 	
, - / 



Pubhcado 
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Data: fJ 	" 
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JesslcaLoh Furtado 
P1 	 do DA MA1 	

Portaria 
N° 323/2015 O MU N ICI PIO. Mun. de Lrs d 

GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS 
PROCURADORIA GERAL E 

Art. 30  - O suplente convocado em caso de vacância do cargo, por investidura do 
titular no cargo de Secretário Municipal ou de licença superior a 120 (cento e vinte) 
dias, perceberá subsídio igual ao fixado para o titular. 

Parágrafo Único - Assumindo o suplente no decorrer do mês, perceberá subsídio 
proporcional ao período em efetivo exercido da vereança 

Art. 40 - Em caso de licença para tratamento de saúde, devidamente comprovada por 
junta médica, o Vereador perceberá seu subsidio integral. 

Art. 50 - Nos termos do inciso VII do Artigo 29 da Constituição Federal, o total da 
despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 
5% (cinco por cento) da receita do Município. 

Parágrafo Único - Para efeitos desta Lei Municipal, entende-se como receita 
municipal o somatório de todos os ingressos financeiros nos cofres do Município, 
exceto: 

- A receita de contribuições de servidores destinadas à constituição de fundos ou 
reservas para o custeio de programas de providência e assistência social, mantido 
pelo Município; 

- Operações de crédito; 

II - Receita de alienação de bens móveis ou imóveis; 

1V - Transferências oriundas da União ou do Estado através de convênio ou não para 
a realização de obras ou manutenção de serviços típicos das atividades daquelas 
esferas de Governo. 

Art. 60 - Nos termos do Art. 29 - A, §1 0  da Constituição Federal, a Câmara Municipal 
não gastará mais de 70% (setenta por cento) de sua receita com folha de pagamento, 
incluindo o gasto como subsídio dos seus Vereadores. 

Art. 70 - Aplica-se ao subsídio do Vereador as disposições contidas no inciso XI do 
Artigo 37 da Constituição Federal. 

Art. 8 0  - Para o efetivo cumprimento dos limites definidos nos Artigos 5 0  e 6 0  desta Lei 
Municipal, o Chefe do Poder Legislativo Municipal através de decreto legislativo 
conforme Regimento Interno da Câmara Municipal de Lavras da Mangabeira - Ceará, 
editado até o 20° (vigésimo) dia do mês de janeiro de cada ano, poderá estabelecer o 
valor do subsídio do vereador durante o exercício do Legislativo. 

Art. 9° - Poderá o subsídio do Vereador ser monetariamente atualizado respeitando os 
limites legais. 

Rua Monsenhor Meceno, 78, Centro, CEP: 63.300-000, Lavras da Mangabeira - CE 
Fona/Fax: (88) 3536.1606 	 / - 



GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA—CE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Art. 10 °  - As despesa decorrentes com a aplicação da presente Lei Municipal serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias do Poder Legislativo Municipal, 

Art. 11° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrárias, produzindo seus efeitos jurídicos e financeiros a partir de 1° 
de janeiro de 2017. 

PAÇO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA, Estado 
do Ceará, ao vigésimo nono dia de ag to de dois mil e dezesseis, 200° 
aniversário de Emancipação Política _/d mi tiva. 

GUSTAVO AUGUST , LIMA BISNETO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

LAVRAS DA MANGABEIRA-CE 

LJbIi0 

7 7o/ 
Jess/c8 Loo Furtado Procuradora 

Geral do Município 
Portaria N°323/2015 

Pref. Mun. de Layrs da 

Rua Monsenhor Meceno, 78, Centro, CEP: 63.300-000, Lavras da Mangabeira - CE 
Fone/Fax: (88) 3536.1606 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavres da Mangebeira/CE 
CtPJ: 07.609.621/0001-16 - C6F: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS no exercício financeiro 2017, nada 

tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR 

CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 

ASS: 	/ t 
NOME: Fc9( Antoni4J10 Nascimento Neto 

MAT.: 01648/0 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASÉ 

NOME: Maria Gorete Teles 

MAT.: 0960 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: '(a ga de Alencar Lopes Santos 

MAT.: 3745 



LEI N °  263/2013 DE 24 DE JANEIRO DE 2013 

Altera o Artigo 20.  inciso 1 da Lei n0  005105 23 de 

março de 2005 que trata da Estrutura Organizacional 

do Gabinctc do Prefeito, e ma a Secretaria de 

Relações institucionais e da outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS D.A MArcABEIRA. 

do Ccr. ao ao de suas atribuições legais e nos termos do flCISO IX do art 37 da 

Consumição Federal 

Faço saber que a Cítniara decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

\r 	- Ficam cxduidos os itens IV.VII e VII] do inciso - 1' do artigo 

da Lei 0051105 de 23 de março de 2005. ficando o referido art i go r com a seguinte redação- 

 GABINETE DO PREFEITO TEM POR FINALIDADE: 

1 Assistir pessoalmente ao Prefeito. bem corno preparar e expedir a sua 

correspondência. 

11 Preparar. registrar. publicar e expedir atos do Prefeito: 

111 Responsabilizar —se pela execução das atividades de expediente e de 

apoio administrativo do Gabinete do Prefeito: 

\' Desenvolver atividades de imprcnsa.ccriiucnial e relaç6es pibiicas, 

di uJando atividades internas e externas da Prefeitura: 1. 

\l. Exercer outras atiidades que sejam cometidas. 

Art. 2 - Fica criada e incluida na estrutura organizacional do Poder 

Pubiico Municipal a SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS. que passará a reger-se 

pelas disposições desta lei, e de atos regulamentares do poder Executivo Municipal. 

.Ai-t. 30  A SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS é 

cvgao iritcgi'ailre da Administração Direta do Poder executivo, com sede e foro na cidade de Lavras 

da Margabcira- CÍ, com as seguintes finalidades e atribuições do Secretario: 

o 

iub1icado em 24 de .Jiiiro dç 20 (3. 	 / 

: 

0 



/ 

DAS FINALIDADES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES 

sTCONMS 

1 Prestar assisléricia ao Chefe do Executivo em suas relações político- 

adniinisrrativas com os minicLpes oràos e entidades públicas e priadas e associações de classe: 

11. Prestar assessona ao Chefe do Executivo em suas relações político-

administrativas com outros municípios. com  o Governo do Estado e seus 

órgãos, bem como em relação aos órgãos da União: 

llL Executar atividades de assessoramento legislativo. acompanhando a 

tramitação na Câmara Municipal de proetos de interesses do Executivo. e 

manter contato com lideranças politicas e parlamentares do municipio: 

IV Promover e acompanhar a execução dog reniçosde ouvidoria 

: 	municipal sob responsabilidade da Prefeitura. 

V. Coordenar as políticas públicas em hannonia com todas as Secretarias 

inuntelpais. 

Ao cargo de Secretário Municipal de Relações Institucionais 

cabe desempenhar as seguintes atribuições: 

1. Dirigir as atividades da Secretaria, expedindo orientações e 

normas quando necessários; 

2. Propor ao Chefe do Poder Executivo Municipal diretrizes para as 

politicas local relativa à função de comunicação social, 

3. Aprovar programas e projetos para realização das atividades de 

competência da Secretaria. 

-1. Aprovar e encaminhar a proposta orçamentária anual da 

I Secretaria, 

5. Referendar Decretos relacionados com as competéncias da 

Secretaria: 

6. Propor a designação, nomeação. dispensa e exoneração de 

pessoal para cargos em comissão, na forma da legislação vigente; 

7. Solicitar a contratação de pessoal ou serviço técnico 

especializando, na forma da legislação vigente. 

8. De1ear e subdelegar competências de acordo com legislação 

específica: 

9. Exercer outras atividades que sejam cometidas 

1iiiiicado em 23 de Janeiro de 2013. 



Art. 4 11  - A SECRETARIA RELAÇÃOES INSTITUCIONAIS será 

ngin poy um Secretario o qual fica cnado por esta Lei. 

Parágrafo Única— Para os efeitos disposto neste artigo, ficam criados os 

cargos de provimento em comissão, com suas nomenclaturas, quantitativos e referências para atender 

as necessidades de funcionamento da Secretaria, conforme descrito no Anexo Tinico que intcra esta 

Lei. 

Art. ° - Esta Lei terá seus efeitos retroatios a 02 de Janeiro de 2013, 

entrando em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 
	

Manabcira - CE. em 24 de 

a'ç%ça & ?'J 

o 	
GUSTAVO AU( 
	

1JMA BISNETO 
- 

	

Prefei 	unicipal 

1 

Publicado em 24 de Janeiro de 2013. 
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d 	3i6.1301 - 3536.10 

LEI N° 005/05 DE 23 DE MARÇO DE 2005 

Dispõe 	sobre 	a 	Estrutura 
Organizacional Básica Administrativa do 
Município, alterando a Lei n° 32 de 19 de 
Fevereiro de 2003, e dá outras 
providências. 

A Prefeita Municipal de Lavras da Mangabeira, Estado do 
Ceará, no U50 de suas atribuições legais: 

Faço saber que a Câmara decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTULO 1 

DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PREFEITURA 

Art. 1. Os Órgãos da Prefeitura Municipal da Lavras da Mangabeira, 
diretamente subordinados ao Chefe do Executivo, serão agrupados em: 

. 	 1 - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO - com a responsabilidade de 
assistir ao Prefeito e dirigentes de alto nível hierárquico no planejamento, na 
organização e no acompanhamento e controle dos serviços municipais; 

II - ÓRGÃOS AUXILIARES - são aqueles que executam tarefas 
administrativas e financeiras, com a finalidade de apoiar aos demais na 
consecução de seus objetivos institucionais; 

III - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA - têm a seu cargo a 
execução dos serviços considerados finaiisticos da Administração Municipal. 

Art. 2. A Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira, para execução 
de obras e serviços de responsabilidade do Município, em observância ao 
disposto no artigo anterior, é constituída dos seguintes órgãos com suas 
respectivas unidades administrativas de suas estruturas internas: 

)licaJa e 	.-1  de i\iarçõ dê,.2CO5 



ESTADO DOCEARA' 
• 	 ? 

=URA 	 DE LAVRAS D 	EEI#A 
;iti 	'st' MtenG, 78 - Centro - Cei 

• 	 xz) Si - 33,G.1bO1 - 3536.16(ij 

1 - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 

1. GABINETE DO PREFEITO 
1,1. Chefia de Gabinete 
1.2. Secretaria de Gabinete 
1.3. Assessoria Parlamentar 
1.4, Assessoria de Comunicação 
1.5. Assessoria- Jurídica 

. 

	

II - ÓRGÃOS AUXILIARES 

2. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2.1, Diretoria de Administração 
22. Departamento de Recursos Humanos 
2.3. Departamento de Arquivo 
2.4. Departamento de Patrimônio 
2.4.1. Setor de Almoxarifado 
2.5. Departamento de Serviço Militar 
2.6. Departamento Municipal de Trânsito 
2.6.1 Setor de Vistoria 
2.7, Administração Distrital 
2.8. Departamento de Informática 
2.8.1 Setor de Digitação 
2.8.2 Setor de Manutenção 
2.9. Assessoria Administrativa 

. 	 3. SECRETARIA DE FINANÇAS 
3.1. Diretoria Financeira 
3.2. Tesouraria 
3.3. Departamento de Contabilidade 
3.4. Departamento de Licitação 
3.4.1 Setor de acompanhamento de Licitação 
3.5. Departamento Tributário 
3.5.1. Setor de Lançamento e arrecadação 
3.5.2. Setor de Fiscalização 
3.5.3, Setor Contábil 
3.6. Assessoria Administrativa 

III - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 

4. SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
4.1. Diretoria de Execução de Obras 

-a , ia em 23 de Março de 2 011  2 
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4.2. Departamento de Obras e infra-estrutura 
4.3. Departamento de Urbanização e Tráfego 
4.4. Departamento de Transporte 
4.5 Departamento de Limpeza Pública 
4.6. Assessoria Administrativa 

S. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 
5.1. Diretoria de Planejamento Educaciona 
5.2. Departamento Administrativo 
5.3. Departamento Financeiro 
5.4. Departamento de Merenda Escolar 
5.5. Departamento de Áreas 
5.6. Departamento de Educação Infantil 
5.7. Departamento de Ensino Fundamental 1 e II 
5.8. Departamento de Educação de Jovens e Adultos 
5.8.1 Setor de Coordenação da EIA 
5.9. Departamento de Cultura 
5,9.1. Setor de Literatura e Turismo 
5.9.2. Setor de Dança e Teatro 
5.9.3. Setor de Música 
5.10. Departamento Esportivo 
5.10.1. Setor de Eventos Esportivos 
5.11. Assessoria Administrativa 

6. SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
6.1. Diretoria de Ações Sociais 
6.2. Departamento de Proteção Social 
6.3. Departamento de Gestão Política e Assistência Social 
6.4. Departamento de Assistência Social 
6.5. Departamento de Geração de emprego e renda 
6.6. Assessoria Administrativa 

7. SECRETARIA DE SAÚDE. 
7.1 Diretoria de Programas e Ações da Saúde 
7.2. Departamento de Controle das Unidades de Saúde 
7.2.1. Setor de Programas Especiais 
7.2.2. Setor de Epidemiologia 
7.2.3. Setor de Medicamentos 
7.2.4. Setor técnico de Enfermagem 
7.3. Departamento de Vigilância Sanitária 
7.3.1. Setor de Inspeção Sanitária 
7.3.2. Setor de Matadouro Público 
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7.3.3. Setor de Finanças do Matadouro Público 
7.4. Assessoria Administrativa 

8 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
8.1. Diretoria de Extero Rural 
8.2. Departamento de Recursos Hídricos e Apoio Técnico 
8.2.1. Setor de Fomento e Produção 
8.2.2. Setor d. Desenvolvimento de Agro-Negócios 
8.3. Assessorà Administrativa 

9. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
9.1. Diretoria de Planejamento e Defesa Ambiental 
9.2. Departamento de Produção e Distribuição de Mudas Florestais 
9.3. Assessoria Administrativa 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 

SEÇÃO I 

DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3. O Gabinete do Prefeito tem por finalidade: 

1 - prestar assistência ao Chefe do Executivo em suas relações político-
administrativas com os munícipes, órgãos e entidades públicas e privadas e 
associações de classe; 

II - assistir pessoalmente ao Prefeita, bem como preparar e expedir a 
sua correspondência; 

III - preparar, registrar, publicar e expedir os atos do Prefeito; 
IV - responsabilizar-se pela execução das atividades de expediente e de 

apoio administrativa do Gabinete do Prefeito; 
V - executar atividades de assessoramento legislativo, acompanhando a 

tramitação na Câmara de projetos de interesse do Executivo, e manter 
contatos com lideranças políticas e parlamentares do Município; 

VI - desenvolver atividades de imprensa, cerimonial e relações públicas, 
divulgando atividades internas e externas da Prefeitura; 

VII - promover e supervisionar a execução das atividades de defesa civil 
a cargo do Município; 

VIII - promover e acompanhar a execução dos serviços de ouvidoria 
municipal sob responsabilidade da Prefeitura; 
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IX - desempenhar outras atividades afins. 

SUBSEÇÃO 1 

DA ASSESSORIA JURÍDICA 

Art. 4. A Assessoria Jurídica tem por finalidade: 

1 - defender é representar, em juízo ou fora dele, os direitos e 
interesses do Município; 

II - promover, privativamente a cobrança judicial da Dívida Ativa do 
Município ou de quaisquer outras dívidas que não forem liquidadas nos prazos 
legais; 

III - redigir projetos de leis, justificativas de vetos, decretos, 
regulamentos, contratos e outros documentos de natureza jurídica; 

IV - assessorar o Prefeito nos atos executivos relativos a 
desapropriação, alienação e aquisição de imóveis pela Prefeitura e nos 
contratos em geral; 

V - representar e assessorar o Município em todo e qualquer litígio sobre 
questões fundiárias; 

VI - assistir juridicamente ao Prefeito nas atividades relativas à 
licitações; 

VII - instaurar e participar de inquéritos administrativos e dar-ft 
orientação jurídica conveniente; 

VIII - manter sob sua responsabilidade originais de leis, decr 
portarias e outros atos normativos pertinentes ao Executivo Municipal; 

• 

	

	 IX - manter atualizada a coletânea de leis municipais, bem 
legislação federal e do Estado de interesse do Município, 

X - promover e acompanhar a execução dos serviços de cor 
administrativa a cargo da Prefeitura; 

XI - promover e supervisionar a execução das atividades de 
consumidor; 

XII - proporcionar o assessoramento jurídico-legal a 
Prefeitura; 

Xlii - desempenhar outras atividades afins. 

SEÇÃO II 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ 

Art. S. A Secretaria de Administração tem por fi 
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1 - executar atividades relativas ao recrutamento, à seleção, à avaliação 
co mérito, ao sistema de carreiras, aos planos de lotação e às demais 
atividades de natureza técnica da administração de recursos humanos; 

II - executar atividades relativas aos direitos e deveres, aos registros 
funcionais e controle de freqGência, à elaboração das folhas de pagamento e 
aos demais assuntos relacionados aos prontuários dos servidores municipais, 

III - executar atividades relativas ao bem-estar dos servidores 

rnunicipaiS 
IV - promoverserviçOS de inspeção de saúde dos servidores municipais 

para fins de admissão, licença, aposentadoria e outros fins, acompanhando a 
execução das atividades de medicina, higiene e segurança do trabalho sob a 

responsabilidade da Prefeitura; 
V - promover a acompanhar a realização de licitação para compra de 

materiais, obras e serviços necessários às atividades da Prefeitura; 
VI - acompanhar e controlar a execução de contratos e conv ênios 

celebrados pelo Município; 
VII - executar atividades relativas à padronização, aquisição, 

distribuição e controle do material utilizado na Prefeitura; 
VIII - executar atividades relativas a tombamentos, registros, 

nventros, proteção e conservação de móveis, imóveis e semoventes; 
IX - receber, distribuir, controlar o andamento e arquivar os papéis e documentos de uso geral da Prefeitura; 
X - Conservar, interna e externamente, Prédios, móveis, instalações, máquinas de escritório e equipamentos feves da Prefeitura; 

PrOr-00ver as 
 atividades de limpeza, zeladoria copa, Portaria, 

telefonia e reprodução de papéis e documentos da Prefeitura; 
XII - desempenhar outras atividades afin,s. 

SEÇÃO 111 

DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
Art. 6. 

/ Secretaria de Finanças tem por 
fina/idade. 1 - executar a Política flsca 1-fazenria do 
"4unicíp0 
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v - preparar os balancetes, bem como o balanço geral e as prestações 
de contas de recursos transferidos para o Município por outras esferas de 
governo; 

VI - fiscalizar e fazer a tornada de contas dos órgãos de administração 
centralizadas encarregados dê movimentação de dinheiros e valores; 

VII - receber, pagar, guardar e movimentar os dinheiros e outros 
valores do Município; 

VIII - desemenhar outras atividades afins. 

SEÇÃO IV 

DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

Art. 7. A Secretaria de Obras e infra-estrutura tem por finalidade: 

1 - promover e acompanhar as atividades de construção e edificações de 
obras públicas municipais; 

II - manter e conservar próprios, edificações e instalações para 
prestação de serviços à comunidade; 

III - promover a elaboração de projetos de obras públicas municipais e 
os respectivos orçamentos, indicando os recursos financeiros necessários para 
o atendimento das respectivas despesas; 

IV - verificar a viabilidade técnica da obra a ser executada, sua 
conveniência e utilidade para o interesse público, indicando os prazos para o 
início e a conclusão de cada empreendimento; 

• 	 V - promover e supervisionar os serviços, de construção e pavimentação 
de estradas vicinais, caminhos municipais e vias urbanas; 

VI - promover e acompanhar os serviços relativos às obras de aterro e 
terra pia na gem 

VII - promover a execução das obras de saneamento básico a cargo do 
Município; 

VIII - promover a execução de trabalhos topográficos e de desenho 
indispensáveis às obras e serviços a cargo da Secretaria; 

IX - desempenhar outras atividades afins. 

SEÇÃO V 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

Art. S. A Secretaria de Educação, Cultura e Desporto tem por finalidade: 

Pubhcada em 23 de Março de 2005 
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1 - formular a política de educação do Município, em coordenação com o 
Conselho Municipal de Educação; 

II - propor a implantação da política educacional do Município, levando 
em conta os objetivos de desenvolvimento econômico, político e social; 

III - promover a gestão do ensino público municipal, assegurando o seu 
padrão de qualidade; 

IV - elaborar planos, programas e projetos de educação, em articulação 
com os órgãos estduais e federais da área; 

V - garantir a participação da comunidade escolar, pais e demais 
segmentos ligados às questões educacionais, na formulação de políticas e 
diretrizes para a educação no Município; 

VI - garantir igualdade de condições para o acesso e permanência do 
aluno na escola; 

VII - oferecer atendimento educacional especializado gratuito aos 
educandos com necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de 
ensino; 

VIII - garantir a gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais do Município; 

IX - garantir o ensino fundamental e obrigatório, inclusive para os que 
não tiveram acesso na idade própria; 

X - instalar, manter e administrar os estabelecimentos escolares a cargo 
do Município; 

XI - oferecer o atendimento a creches, inclusive conveniadas, e 
educação infantil, coordenando a sua administração e atendendo a crianças de 
O (zero) a 6 (seis) anos de idade; 

XII - desenvolver a orientação técnico-pedagógica junto aos 
• 	estabeecimentos municipais de educação infantil e do ensino fundamental; 

XIII - atender ao educando, na educação infantil e no ensino 
fundamental público, por meio de programas suplementares de material 
didático e pedagógico, transporte, alimentação e outros destinados à 
assistência e apoio ao educando; 

XIV - oferecer ensino noturno regular adequado às condições do 
educando; 

XV - promover o aperfeiçoamento e a atualização dos professores, 
supervisores e demais especialistas em educação; 

XVI - aplicar, anualmente, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
exclusivamente na manutenção e desenvolvimento do ensino público 
municipal; 

xvii - promover e supervisionar a execução dos serviços relativos ao 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (FUNDEF); 

I  
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XVIII - promover programas de educação para o trânsito e de 
prevenção ao uso de drogas; 

XIX - manter escolas na zona rural, oferecendo ensino com 
características e modalidades adequadas às necessidades e disponibilidades 
dessa comunidade; 

XX - desempenhar outras atividades afins. 

SEÇÃO VI 

DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

Art. 9. A Secretaria de Ação Social tem por finalidade: 

1 - formular, coordenar e avaliar a política municipal de assistência 
social, visando conjugar esforços dos setores governamental e privado, no 
processo de desenvolvimento social do Município; 

II - realizar e consolidar pesquisas e sua difusão visando a promoção do 
conhecimento no campo de assistência social e da realidade social; 

III - desenvolver a consciência da população, visando o fortalecimento 
das organizações comunitárias, como direito legítimo do exercício da 
cidadania; 

IV - executar as atividades relativas à prestação de serviços sociais e ao 
desenvolvimento da qualidade de vida da população através de ações de 
desenvolvimento comunitário; 

V - fiscalizar as entidades e organizações sociais beneficiadas com 
recursos financeiros da União, do Estado e do Município; 

• 	 VI - prestar apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social nas 
atividades de fiscalização no campo da assistência social; 

VII - manter banco de dados atualizado da demanda usuária dos 
ser-viços da assistência social, visando à execução de programas e projetos de 
capacitação da mão-de-obra, em colaboração com entidades públicas e 
privadas, tendo em vista sua integração ao mercado de trabalho; 

VIII - prestar assistência técnica e financeira a entidades e 
organizações sociais com sede no Município; 

XIX - promover a auto-sustentação das entidades e organizações sociais 
e o desenvolvimento de programas comunitárias de geração de renda, 
mediante concessão de crédito e apoio técnico a projetos de produção de bens 
e serviços; 

X - viabilizar o desenvolvimento e o treinamento de recursos humanos 
da área da assistência social relacionados aos setores governamentais e não 
governamental; 

XI - desempenhar outras atividades afins. 
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SEÇÃO VII 

DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 10. A Secretaria de Saúde tem por finalidade: 

1 - proceder àtestudos, formular e fazer cumprir a política de saúde do 
Município, em coordenação com o Conselho Municipal de Saúde; 

II - coordenar, orientar e acompanhar a elaboração e a execução do 
Plano Municipal de Saúde; 

III - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços 
públicos de saúde, bem como gerir e executar os serviços de saúde do 
Município a cargo da Prefeitura; 

IV - participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Unico de Saúde - SUS, no seu âmbito 
de atuação, em articulação com a direção estadual do Sistema e de acordo 
com normas federais na área de saúde; 

V - desenvolver e executar ações de vigilância à saúde, bem como 
normatizar complementarmente a legislação em vigor, assegurando o seu 
cumprimento; 

VI - desenvolver e acompanhar programas de vacinação a cargo da 
Prefeitura; 

VII - promover e supervisionar a execução de cursos de capacitação 
para os profissionais da área da saúde do Município; 

VIII - promover o exame de saúde dos servidores municipais para 
• 	efeito de admissão, licença, aposentadoria e outros fins; 

IX - articular-se com os demais órgãos municipais, e, em especial, com 
a Secretaria Municipal de Educação para execução de programas de educação 
em saúde e assistência à saúde do escolar; 

X - promover a elaboração do Plano de Trabalho Anual da Secretaria e a 
avaliação dos resultados alcançados no ano anterior; 

XI - administrar as unidades de saúde, sob responsabilidade do 
Município; 

XII - assegurar assistência à saúde mental e a reabilitação dos 
portadores de deficiência; 

XIII - coordenar e executar as ações pactuadas entre o Município, o 
Estado e a União, garantindo a correta aplicação dos recursos recebidos pela 
Prefeitura; 

XIV - celebrar, no âmbito do Município, contratos e convênios com 
entidades prestadoras da rede privada de saúde, bem como controlar e avaliar 
sua execução; 
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XV - normatizar complementarmente as ações e os serviços públicos de 
saúde, no seu âmbito de atuação; 

XVI - estabelecer .cs registros e demais instrumenlos necessários à 
obtenção de dados e informações para o planejamento, controle e avaliação 
os programas e ações da Scretaria; 

XVII - promover e supervisionar a administração dos serviços relativos 
ao Fundo Municipal de Saúde; 

XVIII - desenpenhar outras atividades afins. 

o 	SEÇÃO VIII 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Art. 11. A Secretaria de Agricultura tem por finalidade: 

1 - promover a realização de estudos e a execução de medidas, visando 
o desenvolvimento das atividades agropecuárias do Município e sua integração 
à economia local e regional; 

II - articular-se com entidades públicas e privadas para promoção de 
convênios e implantação de programas e projetos nas áreas pesqueiras e de 
agropecuária; 

III - desenvolver estudos, programas e projetos com vistas ao 
desenvolvimento pesqueiro e agro-industrial do Município; 

SEÇÃO IX 

o DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Art. 12. A Secretaria de Meio Ambiente tem por finalidade: 

1 - manter o equilíbrio ambiental do Município, executando o combate à 
poluição e à degradação dos ecossistemas; 

II - promover atividades de educação ambiental no Município; 
III - articular-se com órgãos estaduais regionais e federais competentes 

e, quando for o caso, com outros Municípios, objetivando a solução de 
problemas comuns relativos à proteção ambiental; 

IV - articular-se com órgãos congêneres do Estado e da União visando a 
preservação do patrimônio natural do Município; 

V - controlar e fiscalizar as atividades consideradas efetivas ou 
potenciais de alteração no meio ambiente; 

VI - propor e participar da realização de estudos relativos a zoneamento 
e a uso e ocupação do solo visando assegurar a proteção ambiental; 
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VII - estabelecer áreas em que a ação da Prefeitura, relativa à 
qualidade ambiental, deve ser prioritária; 

CAPÍTULO III 

DA IMPLANTAÇÃO DA NOVA ESTRUTURA BÁSICA ADMINISTRATIVA 

Art. 13. A estrutura administrativa estabelecida nesta Lei entrará em 
funcionamento gradàtivamente, à medida que os órgãos que a compõem 
forem sendo implantados, segundo as conveniências da Administração. 

Parágrafo único. A implantação dos órgãos constantes da presente Lei 
far-se-á através da efetivação das seguintes medidas: 

1 - provimento das respectivas direções e chefias; 
II - alocação dos recursos humanos e materiais indispensáveis ao seu 

funcionamento. 

CAPÍTULO IV 

DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E CHEFIA 

Art. 14. Ficam criados os cargos de provimento em comissão constantes 
do ANEXO 1 desta Lei, com os vencimentos constantes do ANEXO II, cujos 
ocupantes ficarão subordinados aos ditames do Regime Jurídico único do 
Município de Lavras da Mangabeira, Estado do Ceará.. 

Art. 15. Os cargos em comissão constantes do ANEXO 1 destinam-se 
exclusivamente às atribuições de direção, chefia e assessoramento, de estrita 
confiança do Poder Executivo, a quem compete livremente nomear e exonerar, 
conforme as necessidades da administração e através de Portaria. 

Art. 16. Fica assegurado a revisão geral anual, dos vencimentos 
constantes do ANEXO II, dos ocupantes dos cargos do ANEXO 1, na mesma 
data e sem distinção de índices remuneratórios dos demais servidores do 
quadro permanente da Prefeitura. 

§ 1 0 . 	Os ocupantes de cargos de provimento em comissão de livre 
nomeação e exoneração cumprirão jornada de 40 (quarenta) horas semanais, 
sem direito ao recebimento de horas extras por trabalho extraordinário. 

CAPÍTULO IX 

Á 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. Ficam mantidos todos os cargos de provimento efetivo, 
criados, e que no foram extintos, até a presente data. 

Art. 18. A Secretaria de Administração procederá, no prazo máximo de 
90 (noventa) dias,contados da data da publicação desta Lei, as modificações 
que se façam necessárias no Quadro de Pessoal, em decorrência da aplicação 
deste dispositivo legal. 

Art. 19. Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder no orçamento 
da Prefeitura aos ajustamentos que se fizerem necessários em decorrência 
desta Lei, respeitados os elementos de despesas e as funções de governo. 

Art. 20. As despesas decorrentes de aplicação da presente lei correrão 
a conta de dotações orçamentárias existentes, sob rubrica 3.1.90.11.00 - 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

Art. 21. Esta Lei terá seus efeitos retroativos a 03 de Janeiro de 2005, 
entrando em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lavras da Mangabeira, Estado do 
Ceará, em 23 de Marco de 2005. 

4/1~ eu-&0-- 
EDENILDA LOPES DE OLIVEIRA SOUSA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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